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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

 
                        
                              LEI Nº 1.513, DE 02 DE MARÇO DE 2010. 

 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA AMIGOS DO HOSPITAL DE 
TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara aprovou e ele sancionou a presente Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar a 
Associação Mantenedora Amigos do Hospital de Timbé do Sul, CNPJ nº 
07.447.710/0001-03, o valor de R$ 14.000,00(quatorze mil reais), mediante assinatura 
de convênio retroativo ao mês de janeiro de 2010. 

   

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
    Timbé do Sul, 02 de março de 2010. 

                  
 
 

    ECLAIR ALVES COELHO 
    Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 

HELDER PESSETTI 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 


